
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0017388-79.2006.815.0011
Origem : 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Embargante : Diário da Borborema S/A
Advogados :  Rogério Magnus Varela Gonçalves - OAB/PB nº 9.359 e Guilherme  

   Furtado - OAB/PB nº 17.365
Embargado : Mário Alberto de Albuquerque
Advogado : Alexei Ramos de Amorim OAB/PB nº 9164

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO  POR DANOS 
EXTRAPATRIMONIAIS.  VEICULAÇÃO  DE 
MATÉRIA  JORNALÍSTICA.  UTILIZAÇÃO  DE 
EXPRESSÃO INVERÍDICA. ASSOCIAÇÃO A FATO 
CRIMINOSO.  ANIMUS  NARRANDI  NÃO 
CARACTERIZADO. ABUSO  DO  EXERCÍCIO  DO 
DIREITO  DE  LIBERDADE  DE  INFORMAÇÃO. 
PRESSSUPOSTOS  DA RESPONSABILIDAE  CIVIL. 
DEVER  DE  INDENIZAR  RECONHECIDO. 
ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO. 
VÍCIOS  INEXISTENTES.  PRETENSÃO  DE 
REEXAME  DA  MATÉRIA  APRECIADA. 
IMPOSSIBILIDADE  PELO  MEIO  ESCOLHIDO. 
REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas 
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nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão, 
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se 
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo 
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente, 
impõe-se a sua rejeição.

-  Não  há  que  se  falar  em  omissão  quando 
enfrentados todos os pontos necessários ao deslinde 
da controvérsia.

-  Deve  ser  rejeitada  a  alegação  de  contradição, 
porquanto o provimento impugnado não apresenta 
proposições inconciliáveis entre si.

- Se a parte dissente tão somente dos fundamentos 
narrados  no  decisum combatido,  deve  se  valer  do 
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando 
os embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA, a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Diário  da  Borborema  S/A opôs  Embargos  de 
Declaração, fls. 580/586, contra o acórdão de fls. 564/578, que, por votação unânime, 
deu parcial provimento à Apelação interposta por Mário Alberto de Albuquerque, 
para  reformar  a  sentença  de  improcedência  e,  por  conseguinte,  condenar  o 
embargante ao  pagamento  de  indenização  por  danos  morais,  no  importe  de  R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), valor a ser corrigido monetariamente pelo INPC, desde a 
data do arbitramento, e acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a 
partir do evento danoso, nos moldes das Súmulas nº 362 e nº 54, ambas do Superior 
Tribunal de Justiça, respectivamente.
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Em suas razões, o recorrente sustenta, em resumo, a 
existência de omissão no acórdão embargado, consistente na ausência de análise da 
presença do dolo ou da culpa na conduta do agente,  pressuposto indispensável à 
caracterização dos danos morais, aduzindo, a um só tempo, contrariedade da decisão 
no que se refere às razões de decidir e ao valor da condenação, porquanto, além de 
não ter havido dolo ou culpa de sua parte,  também não se observou, quando do 
arbitramento  do  quantum indenizatório,  os  princípios  da  razoabilidade  e  da 
proporcionalidade.

Contrarrazões, fls. 594/596, postulando a rejeição dos 
embargos.

É o RELATÓRIO.

VOTO 

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos 
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de 
declaração  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade  ou  eliminar 
contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, de ofício 
ou a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a 
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não 
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento 
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um 
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a 
mesma decisão deverá ser explicitada.

No caso dos autos, a parte embargante alega,  a um, 
ter  sido  o  acórdão  impugnado  omisso,  ao  fundamento  de  não  ter  havido 
pronunciamento  acerca  da  presença  do  dolo  ou  culpa  do  agente,  requisito 
indispensável à caracterização dos danos morais, a dois, contradição entre as razões 
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de decidir e o valor da condenação imposta a título de danos morais,  porquanto, 
além de não ter havido dolo ou culpa de sua parte, também não se observou, quando 
do  arbitramento  do  quantum indenizatório,  os  princípios  da  razoabilidade  e  da 
proporcionalidade.

Todavia, em que pese a argumentação do insurgente, 
inexiste  omissão  alguma a  ser  sanada,  porquanto  o  acórdão  embargado  analisou 
todas as questões necessárias ao desate da controvérsia,  inclusive os pressupostos 
necessários à caracterização da responsabilidade civil, nos moldes dos arts. 186 e 927,  
do Código Civil.

Com efeito, a alegação de omissão no que se refere à 
análise da presença do dolo ou da culpa na conduta do agente não merece guarida,  
pois,  diferentemente  do  sustentado  pelo  insurgente,  o  acórdão  embargado,  ao 
considerar  a  existência  de  conduta  ilícita, abordou  tal  questão  de  forma  clara  e 
precisa, haja vista ter consignado, expressamente, que "ao associar o autor a uma 
denúncia  inexistente,  ligou,  de  forma  imprudente,  seu  nome  à  prática  de  ato 
criminoso, não observando, portanto, a necessária objetividade que deve nortear o 
exercício do direito de liberdade de informação jornalística", fl. 572.

Percebe-se, assim, sem maior esforço, que a assertiva 
de ter o agente atuado de "forma imprudente", significa, por óbvio, a existência de 
culpa  na  sua  conduta.  Logo,  o  fato  de  a  palavra  "culpa"  não  estar  registrada 
expressamente no acórdão embargado não revela omissão alguma, especialmente se 
considerado que a culpa está atrelada, entre outros, ao comportamento imprudente 
do agente.

De igual forma, a afirmação de  contradição entre as 
razões de decidir e o  quantum indenizatório arbitrado a título de danos morais não 
merece acolhimento.

É que, no caso dos autos, não se verifica a existência 
de contradição no pronunciamento judicial atacado, porquanto a motivação exposta 
no decisum para fundamentar o valor dos danos morais está em perfeita sintonia com 
o  quantum estabelecido  no  dispositivo,  ou  seja,  não  se  vislumbra,  no  acórdão 
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impugnado, proposições inconciliáveis entre si.

Nesse  panorama,  percebe-se  que,  em  verdade,  o 
embargante não se conformou com a fundamentação da decisão contrária às suas 
intenções  e,  de  maneira  infundada,  lançou  mão  dos  presentes  embargos,  sob  a 
alegação de omissão e contradição, revelando, claramente, a intenção de reexaminar 
a matéria e obter novo pronunciamento em seu favor, o que é inadmissível em sede 
de embargos de declaração.

Por  fim,  diante  da  não  caracterização  dos  vícios 
elencados  no  art.  1.022,  do  Novo  Código  de  Processo  Civil,  resta  prejudicado  o 
pedido de prequestionamento da matéria.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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